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117,00 m2
ÁREA A DEMOLIR
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Assunto

Proprietário (s)

Local

Contribuinte (s)

Cota via

Cota uso / Atividade

Zona de uso

Escala

Situação sem escala

Áreas (m2)

Terreno E=R= 650 m2

Alvará de Aprovação de Edificação Nova

Igreja Cristã Maranata Presbitério Espirito Santense

Rua João Batista Fanton, 294 - Vila Malvina

187.037.0011-8

737,80

nR2-11

SP - ZEU

1:100

Local de culto de médio porte

CEP: 05203-180 / Codlog: 341231 - Sitio Joa

Declaro que não constam em documento público devidamente
registrado no reg. imóveis as obrigações contratuais prev. no art. 59
da lei 16.402/16

Declaro que a aprovação do projeto está fundamentada apenas em
relação aos parâmetros urbanisticos relevantes estabelecidos na
legislação vigente e que o projeto atende todas as exigências da LOE,
COE e LUOS, além daquelas previstas na legislação federal, estadual
e as NTOs

NOTAS

- existe no lote uma árvore de grande porte aos fundos;
- a árvore de grande porte aos fundos do lote será mantida;
- a área construida existente de 117,00 m2 será totalmente demolida;
- não há boca de lobo, poste, árvore ou mobiliário urbano na frente do lote;
- o local é servido de rede pública de esgoto;
- o local não é servido por rede de gás canalizado;
- o projeto atende o decreto 45.904/05, à lei 15.442/12 e ao decreto 52.903/12 quanto
às normas de execução do passeio público defronte ao lote.

Declaro que aprovação do projeto não implica no reconhecimento por
parte da prefeitura do direito de propriedade do terreno

São Paulo, 01 de fevereiro de 2018
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ÁREA EXISTENTE REGULAR - A DEMOLIR COMPUTÁVEL

ÁRVORE DE GRANDE PORTE  A SER MANTIDAC
G

Proprietário (s): Igreja Cristã Maranata Presbitério Espirito Santense
Responsável legal: Eduardo Rodrigues de Campos

Autor do projeto e Resp. técnico: Paulo Henrique da Silva Domingues
CREA: 5063224611 - CCM: 5.186.774-5
ART: 28027230180216448

Área a demolir= 117 m2


